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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. OBJETO
1.1. Serviço de Engenharia – Elaboração de Anteprojeto para serviço de engenharia comum. Troca de encanamentos de 2 banheiros, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Serviço de Engenharia – Elaboração de Anteprojeto para serviço de engenharia comum. Troca de encanamentos de 2 banheiros.

O anteprojeto deve contemplar os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a. demonstração e justificativa do programa de necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico social do empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b. condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

c. prazo de entrega; 

d. estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível; 

e. parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; 

f. proposta de concepção da obra ou do serviço de engenharia; g. projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção proposta;

h. levantamento topográfico e cadastral; 

i. pareceres de sondagem; e 

j. memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação
	SERVIÇO
	01


2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Data limite para apresentação da proposta: 13/08/2025, às 23:59h, via e-mail.
2.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
2.3. Recomenda-se a realização de visita prévia para auxiliar a elaboração da proposta, sendo necessário agendamento através do telefone (19) 3561-2811.

2.4. Em anexo, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. O prazo de entrega dos itens deverá ser informado junto à proposta, ficando à critério da Câmara Municipal o aceite ou alteração do mesmo.


4. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor vinculado ao setor de compras ou ao respectivo setor demandante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento e na proposta.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de recebimento definitivo.

4.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5. PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa, que se procederá após recebimento dos itens e nota fiscal, através do e-mail: notasfiscais@camarapirassunungal.sp.gov.br.

5.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

5.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO
	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	
	
	Un.
	
	
	

	02
	
	
	Un.
	
	
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:




Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
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